
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA N° 724/22*

 

 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento 

Interno,  

 

 

 

RESOLVE 

 

 

 

I. APROVAR, nos termos do artigo 16, inciso XXXIX, do Regimento Interno, o 

Calendário Oficial deste Tribunal de Contas para o exercício de 2023, em anexo, com 

a indicação das datas de suspensão de expediente, conforme feriados e recessos 

previstos; 

 

II. FIXAR o período de recesso de 18 de dezembro de 2023 a 5 de janeiro de 2024. 

 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 9 de janeiro de 2023. 

 

 
- assinatura digital - 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 

  

 
* Notas da Biblioteca: 

Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, Curitiba, PR, ano 18, n. 2.898, 11 jan. 2023, p. 21. 
 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/diario-eletronico-2898-2022-de-11-de-janeiro-de-2023/345662/area/10
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/diario-eletronico-2898-2022-de-11-de-janeiro-de-2023/345662/area/10
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